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LEI Nº. 818/2011. 

 

Estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2012. 

 

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor 

JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara 

Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º - Esta lei estima a Receita e fixa a Despesa do município para o 

exercício financeiro de 2012, compreendendo: 

I. O orçamento fiscal referente aos Poderes do município, seus fundos 

especiais, órgãos e entidades da administração direta. 

II. O Orçamento da Seguridade Social do Município abrangendo todas as 

entidades da administração Direta. 

Art. 2º - A receita orçamentária bruta é estimada em R$ 58.475.670,26 

(Cinqüenta e Oito Milhões, Quatrocentos e Setenta e Cinco Mil, Seiscentos e Setenta Reais e Vinte e Seis 

Centavos), que após deduzidas as contribuições do FUNDEB fica estimada a receita líquida na forma dos 

anexos a esta Lei em R$ 53.213.851,00 (Cinqüenta e Três Milhões, Duzentos e Treze Mil, Oitocentos e 

Cinqüenta e Um Reais) para a Administração Direta que serão arrecadados na forma da legislação em vigor, 

com a estimativa constante do seguinte desdobramento: 

ESPECIFICAÇÃO TOTAL 

1. Administração Direta 
Receitas Corrente 

 

Receita Tributária 3.833.696,90 

Receita de Contribuições 650.000,00 

Receita de Patrimonial 104.500,00 

Receita de Serviços 1.750.000,00 

Transferências Correntes 36.730.298,32 

Outras Receitas Correntes 712.642,11 

Total das Receitas Correntes 43.781.137,33 

 

Receitas de Capital  

Operações de Crédito -0- 

Alienação de Bens -0- 

Amortização de Empréstimos -0- 

Transferências de Capital 14.694.532,93 

Outras Receitas de Capital  

Total das Receitas de Capital 14.694.532,93 
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TOTAL GERAL 58.475.670,26 

FUNDEB 5.261.819,26 

TOTAL GERAL 53.213.851,00 

 

SEÇÃO II 

DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

Art. 3º - A despesa do município é fixada na forma dos anexos a esta Lei 

em R$ 53.213.851,00 (Cinqüenta e Três  Milhões, Duzentos e Treze Mil, Oitocentos e Cinqüenta e  Um 

Reais), para a Administração Direta que serão, para a Administração Direta, e será realizada segundo a 

discriminação dos quadros de trabalho e natureza de despesas que estão assim desdobrados: 

 

I – Por categoria econômica: 

ESPECIFICAÇÃO TOTAL 

1. Administração Direta  

Despesas Correntes 42.972.530,06 

Despesas de Capital 9.708.580,94 
Reserva de Contingência 532.740,00 

Total da Administração Direta 53.213.851,00 

 

TOTAL GERAL 53.213.851,00 

 

II – Por órgãos de governo: 

ESPECIFICAÇÃO TOTAL 

1. Administração Direta  

01. Câmara Municipal 2.060.451,00 

02. Gabinete do Prefeito 1.866.841,00 

03. Secretaria Munic. de Agricultura Ind. Com. e 

Meio Ambiente. 

2.034.614,00 

04. Secretaria Munic. de Obras, Viação e Serviços 

Publicos 

8.829.901,00 

05. Sec Mun de Educação e Cultura 13.960.303,00 

06. Secretaria Munic. de Saúde e Vigilância 

Sanitária 

12.210.873,00 

07. Secretaria Munic. de Promoção Social 3.914.740,00 

08. Sec Mun de Esporte Lazer e Turismo 821.440,00 

09. Secretaria Municipal de Administração 2.571.492,00 

10. Secretaria Municipal de Finanças 4.943.196,00 

Total da Administração Direta 53.213.851,00 

 

TOTAL GERAL 53.213.851,00 
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III – Por funções de Governo: 

ESPECIFICAÇÃO TOTAL 

1. Administração Direta  

01 .Legislativa 2.060.451,00 

04.Administração 14.468.897,00 

08. Assistência Social 3.914.740,00 

10. Saúde 12.210.873,00 

12. Educação 13.609.023,00 

13. Cultura 351.280,00 

15. Urbanismo 1.685.040,00 

16. Habitação 365.408,00 

17. Saneamento 2.203.616,00 

18. Gestão Ambiental 242.688,00 

20. Agricultura 635.712,00 

22. Indústria 43.264,00 

23. Comércio e Serviços 107.344,00 

25. Energia 32.448,00 

26. Transporte 597.043,00 

27. Desporto e Lazer 686.024,00 

Total da Administração Direta 53.213.851,00 

 

TOTAL GERAL 53.213.851,00 

 

IV – Por Sub-funções: 

ESPECIFICAÇÃO TOTAL 

1. Administração Direta  

031 .Ação Legislativa 2.060.451,00 

122. Administração Geral 13.197.127,00 

123. Administração Financeira 2.435.456,00 

126. Tecnologia da Informatização 73.548,00 

128. Formação de Recursos Humanos 2.008.520,00 

241. Assistência ao Idoso 51.216,00 

242. Assist. ao Portador de Deficiência 219.600,00 

243. Assist. à Criança e ao Adolescente 174.128,00 

244. Assistência Comunitária 3.394.492,00 

301. Atenção Básica 4.658.847,00 

302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.671.372,00 

303. Suporte Profilático e Terapêutico 2.367.287,00 
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304. Vigilância Sanitária 148.016,00 

305. Vigilância Epidemiológica 425.473,00 

306. Alimentação e Nutrição 70.304,00 

361. Ensino Fundamental 9.086.363,00 

362. Ensino Médio 44.224,00 

364. Ensino Superior 51.544,00 

365. Educação Infantil 4.219.301,00 

366. Educação de Jovens e Adultos 96.304,00 

367. Educação Especial 16.638,00 

391. Patrimônio Histórico e Arqueológico 114.080,00 

392. Difusão Cultural 237.200,00 

451. Infra-Estrutura Urbana 1.176.688,00 

482. Habitação Urbana 360.000,00 

512. Saneamento Básico Urbano 2.203.616,00 

541. Preservação e Conserv. Ambiental 145.344,00 

542. Controle Ambiental 189.280,00 

544. Recursos Hídricos 16.224,00 

605. Abastecimento 339.712,00 

692. Comercialização 86.528,00 

695. Turismo 20.816,00 

752. Energia Elétrica 584.064,00 

782. Transporte Rodoviário 584.064,00 

812. Desporto Comunitário 366.024,00 

813. Lazer 320.000,00 

Total da Administração Direta 53.213.851,00 

 

TOTAL GERAL 53.213.851,00 

 

 

V – Por Programa: 

ESPECIFICAÇÃO TOTAL 

1. Administração Direta  

Administração Legislativa 2.060.451,00 

Gestão Político Administrativo 11.589.421,00 

Captação Tratamento e Distrib de Água 2.203.616,00 

Promoção de Eventos Culturais 54.080,00 

Manut  e Revit do Ensino Fundamental 6.197.348,00 

Apoio Educacional 1.925.366,00 

Combate as Carências Nutricionais 403.976,00 
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Sistema Cultural do Município 341.280,00 

Manutenção e Revit Educação Infantil 4.094.301,00 

Assistência de Media e Alta Complexidade 4.035.415,00 

Assistência Farmacêutica 492.454,00 

Atenção Básica a Saúde 3.592.347,00 

Desenvolvimento Econômico e Social 229.728,00 

Atenção a Criança e ao adolescente 174.128,00 

Gestão do Sistema de Assistência 250.928,00 

Organização/Modernização Administrativa 77.600,00 

Apoio a Pessoa Idosa 51.216,00 

Atividades do Conselho Tutelar 114.522,00 

Atividades Recreativas 84.896,00 

Treinamento de Pessoal 2.008.520,00 

Desenvolvimento  Agrícola  e Pecuária 668.160,00 

Jogue Limpo com Diamantino 81.120,00 

Gestão do Sistema Infra-Estrutura Urbana 205.504,00 

Transito Racional 164.403,00 

Cidade Bonita 703.040,00 

Malha Viária Urbana 819.760,00 

Malha Viária Rural 584.064,00 

Manut. Moderniz. Ambiente Administrativo 2.100.998,00 

Desenvolvimento Turístico 20.816,00 

Desenvolvimento do Comércio Indústria 86.528,00 

Atenção a Comunidade Municipal 48.264,00 

Morar Melhor 900.800,00 

Atenção ao Esporte e o Lazer 190.312,00 

Equilíbrio Fiscal 532.740,00 

Adeq.  e Read. Rede Física e Tecnológica 899.606,00 

Atenção Básica a Família 153.915,00 

Sistema Turístico do Município 114.600,00 

Viveiros e Mudas 60.448,00 

Manut Revit. Educ. Jovens e Adultos -EJA 96.304,00 

Manut Revit. Da Educação Especial 16.638,00 

Vigilância em Saúde 681.649,00 

Gestão do SUS 2.471.546,00 

Aq. De comp.p/ Laboratório de Informática 50.000,00 

Sonoplastia do Auditório 2.224,00 

Biblioteca Publica 286.624,00 

Biblioteca da Secretaria 10.810,00 
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Concurso Publico 12.448,00 

Apoio ao Professor 16.224,00 

Articulação integrada de conteúdos 25.000,00 

Inclusão  48.672,00 

Formação Continuada 48.672,00 

UAB/CEFAPRO  264.112,00 

CEJA  40.000,00 

Coral Construindo o Futuro  10.000,00 

Manut.Revit.do Ensino Superior  27.040,00 

Educação Permanente  27.040,00 

Atenção a comunidade em sit. De Vulner.  189.116,00 

At. A Fam.em sit.de Vulner.Social em Dec. 165.260,00 

Atividades c/ as assoc.comun.e conselhos  12.489,00 

Imp.de escolinhas de iniciac.de treinament  175.712,00 

Atenção ao Portador de Deficiência  219.600,00 

Total da Administração Direta 53.213.851,00 

 

TOTAL GERAL 53.213.851,00 

 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no curso da execução 

orçamentária, com base nos recursos efetivamente disponíveis, como determinado pelo art. 43, § 1º, III da 

Lei 4320, de 17 de março de 1964, créditos adicionais suplementares até o limite de 10% (Dez por cento) da 

despesa fixado no art. 3º desta Lei. 

Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar e transpor 

recurso entre órgãos e categorias econômicas, nos termos do artigo 167, VI da Constituição Federal. 

Art. 6º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar, no curso da 

execução orçamentária, operações de crédito nas espécies, limites e condições estabelecidas em Resolução 

do Senado Federal e na legislação federal pertinente, especialmente na Lei Complementar nº 101, de 04 de 

maio de 2000. 

 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

    Diamantino, 28 de novembro de 2011 

 

 

JUVIANO LINCOLN 

Prefeito Municipal 


